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RESOLUCAO N° 001/2014

De 09 de maio de 2014

Estabelece critérios para selecdo de
candidatos do convénio  PEC-PG-
Programa de Estudante- Convénio de Pds-
Graduacao.

O Coordenador do Colegiado do Programa de Pés-Graduagdo em Geologia, no uso de
suas atribuicdes regulamentares, e tendo em vista decisdo do Colegiado reunido em
09/05/2014,

RESOLVE:

Aprovar critérios de selecdo de candidatos do convénio PEC-PG - Programa de
Estudante - Convénio de Pés-graduacéo, a seguir definidos:

Art. 1° O colegiado avaliara a documentacdo enviada e elaborara um parecer justificado
recomendando ou nédo o aceite do candidato.

Art. 2° Para avaliar os pedidos de aceite ao programa de Geologia, 0 candidato devera
apresentar os seguintes documentos:

I- Cépia do histérico escolar de graduacdo, ou de documento oficial que
comprove estar o candidato em condi¢des de concluir o curso de graduacdo antes
de iniciar o de pos-graduacao;

I1- Curriculum vitae, incluindo comprovacéo dos graus académicos, da producao
académica e da experiéncia profissional;

I11- Projeto de tese ou de dissertacéo, os quais devem conter:
a) Objetivos e justificativa;

b) Metodologia;

c) Reviséo bibliogréafica sobre o assunto;

d) Cronograma;

e) Referéncias bibliograficas;
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Obs: Néo deve conter mais de 10 (dez) paginas (folha A4, espacamento 1,5 cm,
fonte arial 12, margens 2,5 cm).

IV- Comprovante de proficiéncia em lingua inglesa. No caso de ndo ter
proficiéncia, carta indicando as medidas ja sendo tomadas nesse sentido.

V- Comprovante de proficiéncia da lingua portuguesa, ou carta indicando as
medidas ja sendo tomadas nesse sentido.

Prof. Mario Luiz de S& Carneiro Chaves
Coordenador do Colegiado do Programa de
Pds-graduacdo em Geologia
IGC-UFMG



